
 
 

ANEXO 5 – ROTEIRO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA RIO DOCE 

 

 

 

 

 

 

Este roteiro orienta o acesso ao Sistema Rio Doce da Fundação BB, o cadastro da 
entidade proponente e o preenchimento da proposta de projeto. Ele deve ser lido 
junto com o Edital e seus anexos, pois o envio da proposta no Sistema significa 
ciência e concordância com as regras da seleção. 

 

 

Informações essenciais 

 

• Sistema Rio Doce: https://riodoce.fbb.org.br. 

• Prazo final para envio da proposta: até 23h59 de 22.06.2026, horário de 
Brasília-DF. 

• Dúvidas sobre o Edital podem ser enviadas até 17.06.2026 para 
riodoce@fbb.org.br, com o assunto: “EDITAL RIO DOCE 2026/001 - Dúvidas”. 

• Resultados, comunicações e eventuais alterações de datas serão divulgados 
no Sistema e na página www.fbb.org.br, em Editais de Seleções Públicas. 
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1. Antes de iniciar o cadastro e a proposta 
 

Antes de acessar o Sistema, a entidade deve separar as informações e documentos 
necessários. Isso reduz o risco de erro, pendência ou envio incompleto. 

 

✓ Dados atualizados da entidade: CNPJ, razão social/nome fantasia, natureza 

jurídica, data de constituição, telefone e e-mail. 

✓ Dados dos representantes legais e dirigentes que assinam pela entidade, 

conforme o documento constitutivo e a ata de eleição vigente. 

✓ Atos constitutivos da entidade, registrados no órgão competente, com 

objetivos compatíveis com o Edital. 

✓ Ata de eleição da diretoria atual, registrada no órgão competente. 

✓ Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral emitida pela Receita 

Federal-Cartão CNPJ.  

✓ Certidão de Regularidade Fiscal de Pessoa Jurídica, emitida pela Receita 

Federal e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

✓ Certidões da Controladoria-Geral da União: CEIS, CNEP e CEPIM. 

✓ Declaração/Ata de Anuência das Comunidades Atingidas, conforme Anexo 2. 

✓ Documentos de consentimento e reconhecimento exigidos para propostas 

voltadas a Povos Indígenas, Comunidades Quilombolas ou Povos e 

Comunidades Tradicionais. 

✓ Declaração de Participação de Grupo Prioritário em Coordenação de Projeto, 

quando a proposta informar coordenação por mulher, jovem ou 

representante de IPCT, conforme Anexo 8. 

Quem pode preencher e quem deve finalizar 

✓ Somente Usuários cadastrados podem preencher as informações, 

conforme as permissões do Sistema. 

✓ Os atos de conclusão, confirmação de declarações, envio da proposta e 

eventual recurso devem ser realizados pelo representante legal ou 

procurador autorizado, conforme as regras do Edital. 
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2. Acesso ao Sistema Rio Doce - entidades sem cadastro 

 

2.1 O representante legal da entidade proponente deve acessar 
https://riodoce.fbb.org.br. 

       Na página inicial, clicar em “INSCREVA-SE”. 

 

 

2.2  Preencher os dados solicitados da entidade e do representante legal, incluindo 
CNPJ, nome, e-mail e senha. Depois, clicar em “Criar conta”. 

 

https://riodoce.fbb.org.br/
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2.3 Acessar o e-mail informado no cadastro e clicar em “Confirmar e-mail”. Somente 
após essa confirmação o acesso ao Sistema ficará habilitado. 

 

Atenção: Verifique também as caixas de spam, lixo eletrônico ou promoções, 
caso o e-mail de confirmação não apareça na caixa de entrada. 
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3. Acesso ao Sistema Rio Doce - entidades com cadastro 
 

3.1 A entidade já cadastrada deve acessar https://riodoce.fbb.org.br, clicar em 
“LOGIN” e informar o e-mail e a senha cadastrados. 

 

 

 

Recuperação de senha 

✓ Se o usuário cadastrado não tiver recebido e-mail de criação de senha ou 

não lembrar a senha, deve clicar em “Esqueceu sua senha?” e seguir as 

orientações enviadas ao e-mail cadastrado. 
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4. Cadastro da entidade proponente 

Após o acesso, a entidade deve revisar e complementar todas as informações do 
menu “Entidades”. O cadastro deve refletir a situação real e atual da organização. 

4.1. Em “Entidades – Dados da entidade”, conferir e/ou completar: nome fantasia, 
CNPJ, data de expedição do CNPJ, natureza jurídica, documento de constituição, 
data de constituição, telefone e e-mail. Após o preenchimento, clicar em “Próxima 
Etapa”. 

 

 

 

4.2. Em “Entidades – Endereços”, informar o tipo de endereço, CEP, logradouro 
(rua, avenida, quadra), número, complemento, bairro, UF e município. O Sistema 
permite cadastrar mais de um endereço, quando necessário. Após o preenchimento, 
clicar em “Próxima Etapa”. 
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4.3. Em “Entidades – Dados bancários”, indicar a agência do Banco do Brasil mais 
adequada para abertura da conta do projeto. Se não souber o número da agência, 
utilizar a busca por município ou bairro clicando no link “Não sabe sua agência?”. 
Após o preenchimento, clicar em “Próxima Etapa”. 

Atenção: A conta corrente exclusiva do projeto será aberta em agência do 
Banco do Brasil  pela Fundação BB apenas na formalização do convênio, caso a 
proposta seja selecionada. A indicação da agência mais próxima ou de 
relacionamento da entidade proponente ajuda a organizar essa etapa. 

 

 

4.4 Em “Entidades – Dirigentes”, preencher os dados dos dirigentes que 
representam legalmente a entidade e assinam instrumentos de parceria, conforme 
o estatuto, contrato social ou documento constitutivo e anexar documentos de 
identificação pessoal dos referidos dirigentes. Após o preenchimento, clicar em 
“Próxima Etapa”. 
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4.5 Em “Entidades – Usuários”, o representante legal pode cadastrar outras pessoas 
da entidade para acessar o sistema. Esses usuários podem incluir informações, 
documentos e realizar outras ações conforme as permissões definidas no sistema. 

Atenção: Somente o representante legal pode realizar ações que exigem 
confirmação formal, assinatura de declarações ou envio do cadastro e proposta. 

 

 

4.6 Em “Entidades – Anexos da entidade”, anexar os documentos exigidos em 
formato PDF ou imagem legível, incluindo: comprovante de inscrição e situação 
cadastral do CNPJ, ata de eleição dos dirigentes registrada, certidões exigidas, 
documento constitutivo registrado, inclusive com a página que consta o registro e 
demais documentos aplicáveis. Após registrar os anexos, observar no final da tela 
que é necessário dar “aceite” a “Declaração de Compromissos Institucionais”. Este 
“aceite” somente será aceito com o Login do representante legal. 
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Atenção: Documentos em formatos editáveis não serão aceitos. 

 

4.7 Após revisar os dados e documentos, realizar o aceito na Declaração o 
representante legal deve finalizar o cadastro da entidade. 

 

 

 

Alterações após finalizar o cadastro 

✓ Antes de finalizar, revise todos os dados e anexos com cuidado. 
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✓ Caso seja necessário alterar dados cadastrais após a finalização, a entidade 

deverá solicitar por e-mail com o assunto: “EDITAL RIO DOCE 2026/001 – 

CADASTRO PROPONENTE”. 

✓ O Aceite e a finalização do Cadastro somente poderão ser feitos com Login 

do representante legal da entidade proponente. 

 

5. Preenchimento da proposta 
 

Depois do cadastro da entidade, a proposta deve ser preenchida no menu 
“Propostas”. O modelo disponível no Sistema reproduz o conteúdo da Proposta de 
Projeto constante no Anexo 3, Documento 1 do Edital. 

 

Atenção: O preenchimento das informações da proposta deve ser feito de forma 
simples e direta, usando linguagem fácil e objetiva. Informe apenas o necessário, 
de forma organizada, para garantir boa compreensão e qualidade das 
informações. 

 

5.1. Acessar “Propostas” e selecionar “Nova Proposta”. Se a proposta já tiver sido 
iniciada, selecionar “Abrir Proposta” em elaboração. 
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5.2 Na “Identificação da Instituição”, informar se a proposta representa coletivo 
formal ou informal. Quando houver coletivo, preencher os dados correspondentes 
e anexar a anuência das comunidades ou grupos envolvidos, conforme o Anexo 2. 

 

 

 

5.3 Na “Caracterização da Proposta”, preencher o título do projeto, prazo de 
execução, a faixa de valor, os municípios atendidos e pelo menos uma comunidade 
específica atendida, com nome, município e referência territorial. E caso haja 
referência territorial, inserir assinado pelo representante legal o anexo 03, 
documento 02. 

 

Atenção: As propostas devem observar o valor mínimo de R$ 50.000,00 e 
máximo de R$ 400.000,00, conforme as faixas previstas no Edital. 

 

Atenção: Cada entidade pode enviar até 5 propostas, desde que não haja 
sobreposição de público-alvo e objetivos, e que a soma das propostas não 
ultrapasse R$ 1.000.000,00.  
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.  

 

5.4. Ainda na “Caracterização da Proposta”, informar os parceiros locais, descrever 
o problema que o projeto pretende enfrentar, apresentar a solução proposta, 
informar a composição da coordenação do projeto e indicar o tipo de território onde 
o projeto será desenvolvido.  

Atenção: Para ver exemplo de problemas e propostas de soluções clique no 
ícone (?). As informações devem ser simples, fáceis, diretas e objetivas. 
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5.5 Se a coordenação do projeto incluir mulher, jovem ou representante de IPCT, 
marcar a opção correspondente, informar a quantidade e anexar a Declaração de 
Participação de Grupo Prioritário em Coordenação de Projeto, assinada pelo 
representante legal, conforme Anexo 9. 

 

5.6. Em “Público-Alvo”, informar a quantidade total de pessoas atendidas e detalhar 
a quantidade por tipo de público. Anexar as Declarações/Ata de Anuência das 
Comunidades Atingidas ( Anexo 2), assinadas pelo representante legal, quando 
aplicável. 

Para propostas que atendam Povos Indígenas, Comunidades Quilombolas ou Povos 
e Comunidades Tradicionais (IPCTs) que não constem do anexo 3 do Novo acordo 
do Rio Doce devem, além do Anexo 2, devem anexar documentos que comprovem 
que são certificadas por suas entidades representativas, tais como: 

-Certificação ou protocolo de requerimento para certificação de reconhecimento 
como comunidade tradicional emitido por órgão público competente; ou   

-Certificação expedida ou protocolo de requerimento para certificação quilombola 
junto à Fundação Palmares para as comunidades quilombolas; ou 

-Documento que comprove o reconhecimento do território indígena emitido pela 
Fundação Nacional dos Povos Indígenas (FUNAI); 

Atenção:  O total do “Público-Alvo”, público atendido, pode não ser igual à soma 
das categorias, pois a mesma pessoa pode aparecer em mais de uma (por 
exemplo, mulher e jovem), sendo contada mais de uma vez. 
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5.7. Em “Dimensão Temática”, selecionar a linha de ação e o eixo temático 
compatíveis com o projeto, conforme o Anexo 3, Documento 3, de Linhas de 
Atuação e Eixos Temáticos. 

 

Atenção: Podem ser selecionadas quantas linhas e eixos necessários para o 
atendimento da demanda do público atendido. 

 

 

5.8 Em “Objetivos, Metas e Atividades”, preencher o planejamento do projeto por 
eixo temático. Para cada eixo, incluir pelo menos um objetivo específico; para cada 
objetivo, pelo menos uma meta; para cada meta, uma forma de comprovação; para 
cada meta, uma ou mais atividades; e, para cada atividade, os itens de despesa 
necessários. 

Atenção: Para facilitar o preenchimento, consulte o Anexo 3, Documento 1 
“Memória de Cálculo”, no site haverá link para este documento em Excel.  Este 
documento em Excel orienta passo a passo, mostra como organizar as 
informações e ajuda no registro correto no sistema. 

Atenção: O anexo 3, Documento 4 traz exemplos de objetivos, metas, atividades 
e resultados para apoiar o preenchimento desses campos. Esses exemplos são 
apenas orientativos e não são obrigatórios. 
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Orçamento e coerência da proposta 

✓ Os itens de despesa devem ser necessários para executar as atividades e 

alcançar os resultados previstos. 

✓ Os valores unitários e totais devem ser compatíveis com preços de 

mercado. 

✓ As despesas de gestão do projeto podem representar até 25% do valor da 

proposta, conforme o Edital. 

✓ O total dos itens de despesa deve respeitar a faixa de valor escolhida para 

a proposta. 

 

5.9. Ao final dessa etapa, descrever os resultados esperados e os indicadores de 
verificação do projeto. 

Atenção: Para os resultados esperados e indicadores veja exemplos no Anexo 3, 
Documento 4. 

 

5.10. Em “Resumo Despesas”, verificar se o orçamento cobre as necessidades reais 
do projeto e se não há despesas vedadas pelo Edital. Caso identifique erro ou falta 
de item, retornar à etapa de atividades e ajustar. 

 



 
 

ANEXO 5 – ROTEIRO PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA RIO DOCE 

 

 

 

5.11. Em “Contextualização das Ações”, responder cada pergunta com “sim” ou 
“não”, de forma verdadeira. Quando a resposta for “sim”, apresentar justificativa e 
se for o caso anexar comprovações. 

 

Atenção: Se a resposta for “Sim”, a justificativa é obrigatória. Os anexos são 
opcionais, porém sua inclusão fortalece a comprovação da resposta. 
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5.12 Ainda em “Contextualização das Ações”, informar: 

- Quando aplicável, se a coordenação proponente está cadastrada no CadÚnico, 
com nome, e  neste caso é obrigatório anexar o comprovante NIS/CadÚnico; 

-Se a proponente é clube social e/ou esportivo;  

-Se a proposta envolve produção ou beneficiamento de bebidas alcoólicas;  

-Se a proposta prevê a aplicação de Tecnologias Sociais do (Anexo 3 - Documento 
5 - Portfólio de Tecnologias Sociais) informando os municípios em que pretendem 
aplicar a Tecnologia Social. 

 

 

 

5.13. Em “Anexos da Proposta”, conferir se todos os documentos de comprovação 
e declarações obrigatórias foram anexados de forma legível e se os documentos que 
exigem assinatura estão assinados e em formatos não editáveis. 

 

Atenção: Aceita-se assinatura digital, desde que seja possível verificar sua 
autenticidade por meio eletrônico. Não serão aceitas assinaturas copiadas, 
coladas que não possam ser conferidas digitalmente.  
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5.14. Em “Resumo da Proposta, Pendências e Envio”, revisar todas as informações 
preenchidas. O Sistema poderá indicar pendências que precisam ser corrigidas antes 
do envio.  

 

Atenção: Faça a conferência no Anexo 11 - Roteiro para Conferência, se foram 
atendidas todas as solicitações do Edital. 
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Atenção: Antes de enviar a proposta, recomenda-se fazer uma conferência final. 
O envio com informações incorretas, incompletas ou sem documentos 
obrigatórios pode gerar pendência, inabilitação ou desclassificação. 

 

5.15. O representante legal deve ler e confirmar as declarações obrigatórias, 
incluindo as declarações de veracidade e de inserção territorial. Se não houver 
pendências, enviar a proposta para a Fundação BB pelo Sistema. 

 

 

5.16. Após o envio no Sistema, confirmar o recebimento do Recibo de Entrega da 
Proposta e guardar o comprovante. 
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6. Pontos de atenção para evitar inabilitação ou desclassificação 
 

✓ Cada entidade pode enviar até 5 propostas, desde que não haja sobreposição 

de público-alvo e objetivos e que a soma das propostas não ultrapasse R$ 

1.000.000,00. 

✓ A proposta enviada em nome de comunidade atingida precisa ter anuência 

formal da comunidade, conforme Anexo 2. 

✓ Coletivos informais só podem participar se forem representados por 

organização formalizada que cumpra as exigências do Edital. 

✓ Entidades religiosas podem participar apenas com propostas de interesse 

público e social, sem finalidade religiosa. 

✓ Pessoas físicas, empresas com fins lucrativos e MEI não podem participar 

como proponentes. 

✓ A entidade deve manter a regularidade fiscal e cadastral durante todo o 

processo de seleção e formalização. 

✓ Informações falsas ou documentos falsos podem causar desclassificação ou 

inabilitação e outras consequências legais. 

✓ A entidade deve acompanhar comunicados no Sistema e na página da 

Fundação BB, inclusive eventuais pedidos de esclarecimento ou documentos 

adicionais. 

 


